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INSTRUÇÃO NORMATIVA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 004,  DE 30 DE MARÇO DE 

2020  

 

ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2020, PARA 
ACRESCENTAR AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º A CLASSE 
DE SERVIDORES – FISCAIS DE TRIBUTOS – VINCULADOS A 
SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO, E ESTABELECER O 
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS E 
PRIORITÁRIAS NAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NO 
ÂMBITO DO PAÇO MUNICIPAL. 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA ,  Es tado da Paraíba,  usando das  atr ibu ições  que 

lhe são confe ridas  pelo  Art .  50,  Inc.  I I I ,  a l ínea “e”  da 

Le i  Orgânica  do Munic íp io c/c  o Decret o Munic ipal  Nº 

674 , de 17 de març o DE 2020 e:  

 

CONSIDERANDO ,  que a  Saúde  é  um di re ito de todos  e  

um dever do  Esta do;  

 

CONSIDERANDO ,  que a  Porta ria  188/GM/MS, 03 

Fevereiro de  2020,  decla ra  Eme rgência  em Saúde  

Pública  de Importân cia  Nac ional  (ESPIN)  em 

decorrência  da Infecção Huma na pelo n ovo Coronav í rus  

(Cov id-19);  

 

CONSIDERANDO ,  a  Recomen dação do Min is tério  

Públic o Estadual ,  para  que o Mun ic ípio de Sousa -PB,  

através  da Secretaria  de F inanças  do Munic ípio ,  p or  

seus  serv idores  ( f isca is ) ,  ad ote as  medidas  cabíveis  

quanto à  rea l ização  de f isca l ização,  apl i cação de  multa ,  

cassação de a lvará  e  outros  atos  adminis trat ivos  

pert inentes ,  pelo descumpr imento das  determinações  

cont idas  no Decreto Munic ipa l  Nº  674/2020 e  

Instruções  Normat ivas  Nº  002/2020  e  003/2020,  bem 

como,  no  Decreto Estadua l  Nº  40.141;  

 

CONSIDERANDO ,  que a  s ituação demanda medidas  de 

prevenção controle  e  preve nção de r i sco e  danos  a 

saúde públ ica,  a  f im de ev itar a  di sseminação da 

doença na  c idade de S ousa -PB.  

 

N O R M A T  I  Z  A  

 

Art.  1º .  F ica  a lterado o Parágraf o Únic o do Art .  

5º  da Instruçã o Normat iva  n 002/2020,  de 20  de março 

de 2020,  que passará  a  ter o  se guinte  teor:  

 

Art.  5º .  [ . . . ]  

Parágrafo único .  Caberá ao PROCON, STTRANS , 

GUARDA MUNICIPAL,  F ISCAIS  DE URBANISMO e FISCAIS 

DE TRIBUTOS, estes  com atua ção j u nto a  SAF T –  

Superintendência  de Arrecadaçã o e  F isca l ização 

Tributária  do Mun ic ípio ,  p romoverem a f is ca l ização e  o 

cumpr imento d o inte iro teor das  dis pos ições  legais 

estabelecidas  nesta  Instrução Normat iva  e  nout ras  

que, p orventura ,  se jam editadas  no â mbito deste  e 

demais  Entes  Federat ivos ,  re lac ionadas  ao momento de 

pandemia -  Coronav írus  –  COVID-19.  

 

Art.  2º .  Es tabelece como at iv idades  essencia is  e ,  

portanto ,  pr ioritár ia  a  b oa prestaçã o dos  serv iços  

públ icos  a  sociedade no âmbit o do Paç o Munic ipal ,  os  

setores  v inculados  as  Unidades  Adminis trat ivas ,  ora  

re lacionadas :  

 

I .  Secretar ia  de F inanças  do Munic íp i o  -  SF ;  

a )  Superintendência  de Arreca daçã o e 

F isca l ização  Tr ibutár ia  –  SAF T;  

b )  Tesourar ia ;  

c )  Setor de Empenh o.  

d )  Comissão Permanente de L ic itação;  

e )  Setor de Comp ras .  
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I I .  Secretar ia  de Administração do Munic íp io  -  

SECAD ;  

a )  Setor de Protoco lo ;  

b )  Setor Recu rsos  Humanos;  

c )  Setor de A rqu ivo.  

 

I I I .  Secretar ia  de P lanejamento do Munic íp io  - 

SEPLAM ;  

a )  Setor de Projetos  e  Engenha ria ;  

b )  Setor de Atend imento;  

c )  Setor de F isca l ização  de Ob ras  e  Urbanis mo.  

 

IV .  Procurador ia  Geral  do Munic íp io  -  PGM ;  

a )  Secretaria ;  

b )  Setor Jur íd ico (Proc urad ores  e  Adv ogados 

Públic os) ;  

 

Parágrafo único .  F ica  a  cargo de cada  secretaria ,  

por seu gestor,  a  a doção das  medidas  para  

funcionamento ,  com v is ta  a  estabelecer o melhor  

método de atuação na prestação dos  serv iços  púb l ic os  

à  sociedade.  

 

Art.  3º .  Esta  Instrução Normat iva  entra  em v igor 

na data  de sua p ubl icação.  

 

Gabinete do Prefeito  Consti tuc ional  do Munic íp io  de 

Sousa,  Estado da  Para íba,  30 de Março de 2020.  

 

 

 

FÁBIO TYRONE BR AGA DE OLIVEIRA  

PREFEITO CONS TITUCIONAL  
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